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SUPLEMENTO NORMATIVO 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 

I – Leis e Decretos 

 

1.0.0.   DECRETO  

 

Nº 44.993, de 15 SET 2017  
 

Aprova o Quadro de Organização (QO) da Polícia Militar de Pernambuco 

 

O Governador Do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 

IV do artigo 37 da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no artigo 34 da Lei nº 

11.328, de 11 de janeiro de 1996,  

 

D E C R E T A:  

 

Art. 1° Fica aprovado o Quadro de Organização da Polícia Militar de Pernambuco, 

decorrente do efetivo fixado pela Lei Complementar nº 352, de 23 de março de 2017, cujo 

demonstrativo, em vista do disposto no inciso II do artigo 11 da Lei nº 14.804, de 29 de 

outubro de 2012, deixa de ser publicado.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 15 de setembro do ano de 2017, 201º da Revolução 

Republicana Constitucionalista e 196º da Independência do Brasil.  

 

Paulo Henrique Saraiva Câmara  

Governador do Estado  

 

Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti  

Antônio Carlos dos Santos Figueira  

Marcelo Andrade Bezerra Barros  
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Milton Coelho da Silva Neto  

Márcio Stefanni Monteiro Morais  

Antônio César Caúla Reis 

 

(Transcrito do DOE nº 175, de 106 SET 2017) 

 

2ª P A R T E 
 

II – Normas Internas 
 

1.0.0.   PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL 

 

Nº 255, de 18 SET 2017 

  

Altera as Portarias Normativas do Comando Geral que aprovaram o Manual de 

Elaboração de Guia de Procedimento Administrativo (GPA) e o Manual de 

Elaboração de Procedimento Operacional Padrão (POP), da Polícia Militar de 

Pernambuco. 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

101, incisos I, II e III e letra “g” do inciso XV, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por 

meio do Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994; 

 

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento nos procedimentos para a 

elaboração dos GPAs e POPs da Corporação; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º O § 2º do art. 4º da Portaria Normativa do Comando Geral nº 247, de 19 de 

junho de 2017, publicada no SUNOR nº 030, de 19 de junho de 2017, passa a vigorar com    a 

seguinte redação: 

 

"§ 2º Terminado o prazo para inscrição dos policiais militares interessados em 

participar da confecção do GPA, a 8ª EMG escolherá, dentro de cada tema, no mínimo 3 (três) 

e no máximo 5 (cinco) participantes para a confecção do GPA, de acordo com sua 

especialidade e conhecimento técnico." (NR) 

 

Art. 2º O § 2º do art. 4º da Portaria Normativa do Comando Geral nº 248, de 19 de 

junho de 2017, publicada no SUNOR nº 030, de 19 de junho de 2017, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"§ 2º Terminado o prazo para inscrição dos policiais militares interessados em 

participar da confecção do POP, a 8ª EMG escolherá, dentro de cada tema, até no mínimo 3 

(três) e no máximo 5 (cinco)participantes para a confecção do POP, de acordo com sua 

especialidade e conhecimento técnico." (NR) 

 

Art. 3º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação. André Pessoa 

Cavalcanti – Cel QOPM Resp. p/ Comando Geral. 
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3ª P A R T E 

 
III – Normas Externas 
 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - CEL QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 

 

 


